
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Autos nº 0015058-15.2002.8.16.0014

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, pessoa
jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade de economia mista, através da Lei
Municipal nº. 1.008, de 26 de agosto de 1965, inscrita no CNPJ sob nº 78.616.760/0001-15, com
sede na Rua Pernambuco, nº 1002, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, por seu procurador que
esta subscreve digitalmente (procuração em anexo), nos autos em epígrafe de EXECUÇÃO FISCAL
que  move  o  MUNICÍPIO  DE  LONDRINA/PR,  em  face  de LUIS  CESAR  SERRANO,  igualmente
qualificado, vem,  perante Vossa  Excelência,  em atenção à  intimação quanto à  penhora do imó vel,
informar e manifestar o que segue:

A  COHAB-LD  foi  intimada  para  tomar  ciência  acerca  da  penhora
realizada nos autos em relação ao imó vel localizado no “Data de Terras - Lote nº 11 – Quadra 04 –
Conjunto Habitacional Nadir Jangada Ferreira, Distrito de Guaravera”, com demais características
constantes na matrícula.

Em que pese o imó vel, ainda figurar como sendo de sua propriedade
perante  o  Registro  Imobiliá rio,  este  foi  comercializado  com LUIS  CESAR  SERRANO,  o qual  é
responsável pelo pagamento dos tributos por força do Contrato de Compra e Venda com garantia
hipotecá ria, conforme anexo.

Ademais, diante do questionamento de V. Exa. no despacho de mov.
64.1,  informa-se que  a situação  do contrato  celebrado com o Executado relativo  ao imó vel  em
discussão encontra-se com dívida de prestaçõ es em atraso, saldo devedor e pendências no valor de
R$ 104.978,03 (conforme planilha em anexo).

Assim sendo, esta Companhia não se opõ e à  penhora do imó vel para
quitar as dívidas fiscais devidas, entretanto,  por ser a proprietá ria do imó vel perante o registro
imobiliá rio e possuir créditos a receber, requer seja intimada quando de sua avaliação, bem como
assim que for levado à  hasta pú blica. 

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab     
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Nestes termos, pede deferimento.

 

Londrina, 07 de abril de 2025.

 

(assinada digitalmente)
VINICIUS MORAIS DE LACERDA
OAB-PR 118.902

FELIPE NEGRO ANDRADE
OAB-PR 92.906

                                                           AMANDA TABORDA ROCHA
Acadêmica de Direito

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab     
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Companhia de Habitação de Londrina                                                                                        Pag :    1
Demonstrativo da Dívida Consolidada
Sistema de Controle de Crédito Imobiliário − 9.65                                                   Emitido em  3/Abr/25 as 14:15:56

Contrato : 0057050060−5 − LUIS CESAR SERRANO
Cjto+Ctr: (57).57050060−5
Endereço : RUA TOCANTINS,35 −  − CHNADIR JANGADA FER −  − PR − 86120−000
Data de referência:  3/Abr/2025
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Descrição                               Contrato Original               Acordos        Total da dívida Consolidada
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Financiamento Dinâmico                          19.262,25                  0,00                          19.262,25
Desconto                                             0,00                  0,00                               0,00
Liquido do Saldo Devedor                        19.262,25                  0,00                          19.262,25
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Prestações em Atraso                            85.700,98                  0,00                          85.700,98
Desconto                                             0,00                  0,00                               0,00
Líquido das prestações em atraso                85.700,98                  0,00                          85.700,98
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Pendências                                          14,80                  0,00                              14,80
Desconto                                             0,00                  0,00                               0,00
Líquido das Pendências                              14,80                  0,00                              14,80
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Poupança prévia e/ou parcelada                       0,00                  0,00                               0,00
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Total da dívida                                104.978,03                  0,00                         104.978,03

Observações, por contrato do grupo:

Identificação : 0
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Situação             : ATV
Possui FCVS Original : NÃO
Possui FCVS Atual    : NÃO

Situações especiais contrato original :
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Código   Descrição
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−
Situação em relação ao FCVS : Sem desconto
Evento                      : Nenhum

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6GX 87Z4W KA34H RR49D
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